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Câmara Municipal de Conselheiro Lãfaiete 
1. 	

ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

QUARTO TERMOÂDITIVOAO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 021/2016 

Contrato qúe entfe si 'c'elebram a'CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, 
Estado de Minas -Gerais, com endereço na Rua Àssiá Andradë, nQ .540, Centro; 
Conelhéiro Lafaiete - MG - CEI' 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o ri 
i9.380.914/0001-53, neste ato representada porseu Presidepte, Veçeadór Washington 
Fernando Bahdetra, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a 
Empresa AÇÃO EVENTOS & M4RKETING-.EIJELI - ME, com sede na Rua Miguel 
Burnier, n2  91, Bairro \[ila 	da, em puno, Preto, Estado de Minas Gerais, CEP 
35400-000, inscrito fl6SeCl{J5J/CPF  sob o Wtiqerd22 p,5,5003/0091-40, neste ato 
representada por seu'rêpi4séntantelega1;Senhor WiIop Patrocínio dos Santos Silva,
portador 'do RG sob n M - 7 505 710; exp.dio 5eli SSP/MG e fl'do CPF sob n 
874.735.506-91, doravai* debominada CONTRATADA, em,  4ecorrência do- Processo 
Administrativo n2'.032/201'6, tlêbraYãnro Gõfltt2tc4dníinistrativo n11  021/2016, ao 
qual resolvem f1rrnar,  o 4rçsente Termo Adi2il4uej será regido pelas clái.isúlas e 
condições qué sç egudm: 1 , 

o 

CLÁUÚLA PRIkIEIRA -..DOOJETtL. 

O presente, termo tem por objeto a prorrdaçãp dó iSrazo-4e .vigência do 
ContihtoÃilminitratiVo nh 021/2016,tfatado em -suaC1áusula ercçtra, qye além de 
estipu\á-ldpreviupÕssibilidadede tal prorrogação, tendoo novo prazd iníio em 04 de 
janeird;de 2019 e té?minoem 30 de junho de 2019. 

. 
J - 

tLÁUÚLASEGUNIiA - DAS DESPESAS E FONTES DO SRUI4OS 

As •espsas de,corfentes do presente. termo correrão. por conta ' do 
Orçamento Fiscal vigehte;cuja.fótderecutrso tew a-seguinté classificação: 

/ 1 

Órgão 	  
Unidade 	 
Sub,-Jinidade 	 
Fuhão 	 
Sub-Funão 	 
Classif., 
Orçamentária.... 
Elemento dë Despesa 

1 
1.01 
1.0 
01 
031 
O013.20Q 

	 3.3.90.39.00 

§ODER LEGISLATIVEi 
-CORPO LEGISLATIVO 
- ABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 

Legislativa 
- 'Açãcf Legislativa 
-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídiêa 

CLÁUSULA,TERCEIRA - DA,JÚSTIFICAÇÃO 

O presente termo se faz necessário, por ser mais vantajoso para a 
CONTRATANTE a-continuação da prestação de serviçps bu fome ir efito de material de 
apoio ao Cèrimonial na organização e divulgação dos eventos d [ .t  - a- Municipal de 
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Cdnsqheifo1Sfaiete0dè janêiro d2O19: 

r 

CONtflAtØiTE 

Câmara Municipal dé Conselheiro Lafalete 
srADb 1)E MINAS GERAIS 

Conselheiro tafaiete, pela CONTRATADA, que vem 'cumpriqdo fielmente- o Contrato 
Administrativo n2 021/2010. 

CLÁUSULAQUARTA - DAYIJNDA'MENTAÇÃO LEGAL 

O presente termo tem como fundamehtação legal a Cláusula Terceira do,, 
Contrato Administrativo na 021/2016, e-o art. 57, II, da Lei Federal n2 8.666, de :21. de,  

junho de 1993. 	 - 

- - 
	 CLÁUSULA QUINTA;-DO AJS!Ct 

- 	 . 	
_ c' 

O valor previo no Corftrato objpto do pçejènte Termo Aditivo será 
reajustado em 3,56% (trs vfrgU1a cinquenta e Wisap,g/dento),, com base no INPC 

-- 	 --- 	 ---"., 	
- 
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CLAUSULA SEM -DAÍMIFICAÇAM 
'-± 

FicamÇ SficádaN todas às de . ais cji1siíÍ?s je conjflõçs estabelçidqs fio 
Contrato,Adftiitrãttro-nÇ~q21/2Q16 que *a sé i%gcqmjatíveistèpão alteradas pelo 
-pr-esentéintru6en'tc.: 	

1. 

-e 

\' J por estarem, assim, justas e acordadas, flfiafi. os'kEpr.esentantes das 
pares c?ntratántes o prseiite Terma Aditivo 'em trêsviás de iguáltQoí ejoia'e para 
os mesmos fins  Oe direito, na presença das testeMunhas abaiko 	/ 

1 

4, 

e 

testemunhasr 

  

  

'CPF: 
RG: n.tt )5.\6 RG: 3,9 IO.6?3 
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